
DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Considerando o teor da ECM Minuta de Projeto de Lei nº 000031/2025 – Fundação
Faceli/PROC, datada de 14 de novembro de 2025, páginas 4 a 10, que dispõe sobre
autorização para contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX
do art. 37 da Constituição Federal, abrangendo a criação dos cargos destinados ao
Processo Seletivo Simplificado e ao Cadastro de Reserva, sendo eles:

• 05 (cinco) Professores,
• 02 (dois) Tradutores e Intérpretes de Libras, e
• 01 (um) Monitor de Educação Especial;
•

Considerando, ainda, as informações constantes na ECM Documento nº
003112/2025 – Planilha de Impacto Financeiro, de 24/11/2025 (págs. 13 a 15), e na
ECM Documento nº 003113/2025 – Planilha de Impacto Financeiro, de 24/11/2025
(pág. 16), que demonstram a previsão orçamentária, o impacto financeiro e a
viabilidade da despesa relativa às contratações mencionadas;

Considerando o DESPACHO FUNDAÇÃO Nº 001266/2025 com o parecer da
Procuradoria Geral que confirma não haver óbice jurídico à tramitação administrativa
e às contratações pretendidas, reforçando a continuidade do processo. O
documento também ratifica a necessidade de urgência para garantir a manutenção
de serviços essenciais da Faceli e o cumprimento das normas vigentes.

DECLARO, na qualidade de Ordenadora de Despesas da Fundação Faceli, que há
disponibilidade orçamentária e financeira para suportar as contratações temporárias
descritas, bem como AUTORIZO a continuidade dos procedimentos administrativos
necessários para a realização do Processo Seletivo Simplificado, visando à
contratação e formação de cadastro de reserva para os cargos acima especificados.

______________________________

Ludmila Caliman Campos Vinhas Alcuri

Diretora Presidente da Fundação Faceli
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